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Diretoria de Vigilância em Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação por Dispensa de Licitação 
 

1. DO OBJETO 

1.1- Aquisição de Aeronave Remotamente Pilotada (Drone) de uso profissional, portátil, destinada à rea-

lização de inspeções aéreas, mapeamentos, monitoramento ambiental e apoio às ações operacionais da 

Vigilância em Saúde; kit de baterias reservas + HUB, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1- A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de baixo valor, que será custeado pela classe 683,  

como justificativa, ressalta-se que inicialmente estava prevista a contratação contínua de serviço de mo-

nitoramento com drone; contudo, em razão dos custos elevados, o número de diárias foi limitado. Para-

lelamente, houve a capacitação de dois servidores da Vigilância para pilotagem de drone, motivo pelo 

qual optou-se pela aquisição do equipamento próprio para complementar as ações. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1- A aquisição/contratação justifica-se pela necessidade de suprir as demandas da Diretoria de Vigilân-

cia em Saúde – Vigilância Ambiental, garantindo a intensificação das atividades administrativas e opera-

cionais do setor. 

A ausência do objeto (ou serviço), poderá comprometer o regular funcionamento das atividades da uni-

dade. 

 

 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

ITEM (SE 
HOUVER) 

UNID 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Aeronave Remota-
mente Pilotada 
(Drone) de uso pro-
fissional. 
 
1. Plataforma aérea 
(drone): 
 

 Uni-
dade 

1   

35.580,00 35.580,00
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Aeronave remota-
mente pilotada de uso 
profissional, dobrável 
ou portátil; 
Autonomia mínima de 
voo de 40 minutos 
por bateria; 
Alcance de transmis-
são de imagem e 
controle de no mí-
nimo 10 km em ambi-
ente aberto; 
Velocidade máxima 
mínima de 70 km/h; 
Resistência a ventos 
de até 40 km/h ou su-
perior; 
Sistema de posiciona-
mento global (GNSS) 
compatível com GPS, 
GLONASS ou equiva-
lente; 
Sistema de sensores 
anticolisão omnidire-
cionais (360°) ou 
equivalente para se-
gurança de voo. 
 
2. Sistema de ima-
gem: 
 
Câmera principal com 
sensor CMOS mínimo 
de 20 megapixels; 
Capacidade de grava-
ção de vídeo mínimo 
4K a 30 fps; 
Obturador mecânico 
ou tecnologia equiva-
lente para captura rá-
pida de imagens; 
Câmera secundária 
com zoom híbrido mí-
nimo de 50x ou supe-
rior; 
Capacidade de cap-
tura de imagens para 
inspeção e mapea-
mento aéreo. 
 
3. Controle remoto: 
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Rádio controle dedi-
cado com tela inte-
grada Full HD ou su-
perior; 
Sistema de transmis-
são digital de alta es-
tabilidade; 
Compatibilidade com 
aplicativos de plane-
jamento de voo e 
captura de dados. 
 
4. Desempenho ope-
racional: 
 
Tempo máximo de re-
carga da bateria de 
até 90 minutos; 
Capacidade de cap-
tura de imagens em 
intervalos rápidos 
para fins de mapea-
mento fotogramétrico; 
Estabilidade de voo 
adequada para apli-
cações profissionais 
de inspeção. 
 
5. Itens mínimos que 
devem acompanhar o 
equipamento: 
 
01 aeronave remota-
mente pilotada; 
01 controle remoto 
com tela integrada; 
01 bateria inteligente 
de voo; 
Conjunto de hélices 
reserva; 
01 carregador ou 
adaptador de energia; 
Cabos de conexão 
necessários ao funci-
onamento; 
01 cartão de memória 
de no mínimo 64 GB 
classe U3 ou supe-
rior; 
01 maleta ou case 
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para transporte; 
Protetor de gimbal ou 
equivalente; 
Equipamento homolo-
gado pela ANATEL. 
 
6.Garantia: 
 
Garantia mínima de 
12 (doze) meses con-
tra defeitos de fabri-
cação. 
 
7. Condições gerais: 
 
O equipamento de-
verá ser novo, sem 
uso, original de fá-
brica; 
Deverá acompanhar 
manual do fabricante 
e documentação téc-
nica; 
Deverá atender às 
normas vigentes de 
telecomunicações e 
operação de aerona-
ves remotamente pi-
lotadas no Brasil. 
 
Local de entrega: 
Rua Arthur Bernardes, 
180, Jardim Jacinto, 
CEP: 12322-730. 
 

 
 

2 KIT BATERIA + HUB 
DE CARREGA-
MENTO  
 
DESCRITIVO TÉC-
NICO MÍNIMO  
 
O conjunto deverá 
atender, no mínimo, 

 Kit 1   
5.970,00 5.970,00
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às seguintes especifi-
cações:  
 
Compatibilidade total 
física, elétrica, eletrô-
nica e funcional com 
o drone constante no 
Item 1 do presente 
TR;  
03 (três) baterias inte-
ligentes recarregá-
veis, próprias para o 
modelo do equipa-
mento;  
Tecnologia de lítio re-
carregável (Li-ion, 
LiPo ou superior); 
Capacidade energé-
tica, tensão nominal e 
desempenho compa-
tíveis com as especifi-
cações originais do 
fabricante do drone; 
Sistema eletrônico in-
teligente de gerencia-
mento de carga, pro-
teção térmica, moni-
toramento de status e 
vida útil, quando apli-
cável;  
01 (um) hub de carre-
gamento múltiplo, 
compatível com as 
baterias fornecidas; 
Capacidade para re-
carga de no mínimo 
03 (três) baterias;  
Sistema de carrega-
mento sequencial ou 
simultâneo, conforme 
tecnologia do fabri-
cante;  
Indicadores visuais 
de carga, operação e 
conclusão do carre-
gamento;  
Proteção contra so-
brecarga, curto-cir-
cuito, sobretensão e 
superaquecimento;  
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Possibilidade de co-
nexão ao carrega-
dor/fonte original ou 
compatível recomen-
dado pelo fabricante. 
CONDIÇÕES GE-
RAIS  
Produto novo, sem 
uso e em embalagem 
original;  
Original do fabricante 
do drone ou equiva-
lente tecnicamente 
compatível, sem pre-
juízo ao desempenho 
e segurança operaci-
onal;  
Garantia mínima de 
12 (doze) meses con-
tra defeitos de fabri-
cação;  
Manual de instruções 
em português;  
Fornecimento de to-
dos os acessórios ne-
cessários ao pleno 
funcionamento.  
 
Local de entrega:  
Rua Arthur Bernar-
des, 180, Jardim Ja-
cinto, CEP: 12322-
730. 
 

 
 

 

4.1- Os materiais/serviços deverão atender às especificações mínimas descritas acima, sendo novos, de 

boa qualidade e em conformidade com as normas aplicáveis. 

4.2- O Município de Jacareí não paga por frete nem por visita técnica.  
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5. PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

5.1- O prazo para entrega dos materiais ou execução dos serviços será de até 10 dias, contados a partir 

do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente. 

 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1- O material deverá ser entregue no seguinte endereço: Rua Arthur Bernardes, 180, Jardim Jacinto, 

CEP: 12322-730, no horário das 07h00 às 16h30, de segunda a sexta-feira. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1- O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas todas 

as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2 - Justifica-se a adoção do critério de menor preço global em razão da necessidade de compatibili-

dade técnica, elétrica, eletrônica e funcional entre a aeronave remotamente pilotada (drone) e o kit de 

baterias com hub de carregamento, uma vez que os equipamentos deverão operar de forma integrada, 

garantindo o pleno funcionamento, desempenho e segurança operacional da solução adquirida. A con-

tratação em lote único proporciona maior eficiência administrativa, simplificando os procedimentos de 

aquisição, recebimento, conferência, fiscalização e eventual acionamento de garantia, reduzindo custos 

operacionais relacionados à gestão contratual. Sob o aspecto econômico, a aquisição conjunta dos 

itens possibilita a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, com redução de custos 

logísticos, de transação e de fornecimento, além de minimizar riscos de incompatibilidade entre equipa-

mentos e acessórios adquiridos de fornecedores distintos. Dessa forma, a adoção do critério de menor 

preço global atende aos princípios da economicidade, eficiência, padronização e interesse público, re-

presentando a alternativa mais adequada para atendimento das necessidades da Diretoria de Vigilância 

em Saúde. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será realizado no prazo de 25 DFS (Vinte e cinco dias fora a semana), onde será 

efetuado através de crédito em Conta Corrente; 

8.2- Fazer constar no corpo da Nota Fiscal os números da AF (autorização de fornecimento) / AS (auto-

rização de serviço) e do Empenho, além da Condição de Pagamento; 

8.3- As Notas Fiscais decorrentes das autorizações deverão ser emitidas em nome de MUNICÍPIO DE 

JACAREÍ, formato este correspondente a inscrição principal do Município no Cadastro Nacional da Pes-

soa Jurídica (CNPJ). 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especifica-

ções constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

9.2- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 

9.4- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-

ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 

e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-

cução do objeto e, ainda: 

10.2- Efetuar a entrega do objeto / serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Ficha: 

Fonte de Recurso: 
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